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EMPREGADOS E AGENTES, BEM COMO DE SUAS CONTRATADAS, PROVIDENCIANDO O USO

DE UNIFORME NAS FUNÇÕES E CONDIÇÕES EM QUE FOREM EXIGIDOS, O PORTE DE CRACHÁ

INDICATIVO DE SUAS FUNÇÕES, INSTRUINDO-OS A PRESTAR APOIO A AÇÃO DA AUTORIDADE;

*G CUMPRIR DETERMINAÇÕES ILEGAIS RELATIVAS AS LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E DE
-

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO EM RELAÇÃO A SEUS EMPREGADOS:

XIV REFAZER DE IMEDIATO OS SERVIÇOS SOB SUA RESPONSABILIDADE,
-

EXECUTADOS COM VÍCIOS OU DEFEITOS:

FORNECER AO PODER CONCEDENTE TODOS E QUAISQUER DOCUNENTOS E

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO OBJETO DA CONCESSAO FACULTANDO A BSCABZACAO A

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS;

XVI PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SEWRVICOS AO PODER CONCEDENTE E AOS
-

USUÁRIOS, NOS TERMOS DEFENIDOS NO CONTRATO;

XVII MANTER EM DIA O INVENTÁRIO E O REGISTRO DOS BENS VINCULADOS A
-

CONCESSÃO:

XVIII RESPONDER PER EVENTUAIS DESIDIA E FALTAS QUANTO AS OBRIGAÇÕES
-

DECORRENTES DA CONCESSAO NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO, E

XIX MANTER O PODER CONCEDENTE INFORMADO SOBRE TODA E QUALQUER
-

OCORRÉNCIA NAO ROTINEIRA

PARÁGRAFO ÚNICO - NO PRAZO DE ATE 5 (CINCO) ANOS DA ASSINATURA DO

CONTRATO A CONCESSIONRIA SUBSTITUIRÁ SEUS NIEBUS MOVIDOS A DIESEL POR

TROLIBUS EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA DE

PASSAROS.

CAPFLS IV

DU RASPENABIFIDSDES DO PODER CONCEDENTE

ARTIGO 1 1 - INCUMBE AO PODER CONCEDENTE:

I - REGULAMENTAR O SER•ÇO CONCEDIDO E FISCALIZAR PERMANENTEMENTE SUA

PRESTAÇÃO;

II MODIFICAR UNILATERALMENTE AS DISPOSICOES REGULAMENTARES DO SERVIÇO
-

PARA MELHOR ADEQUACAO AO INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADO O EQUILÍBRIO

ECONOMICO-FINANCEIRO DA CONCESSÃO;

BI - CUMPRIR E FAZER CUMPRIR AS DISPOSICOES REGULAMENTARES DO SE•'IÇO E

AS CLÁUSULAS DA CONCESSÃO;

IVFFXAR E VER TADAS

V - ESTIMULAR A EFFICIENCY DO SEPAÇO E A MODICADO DAS TARIFAS;

VI ZELAR PELA BOA QUALIDADE DO SERVIÇO, RECEBER E APURAR QUEIXAS E
-

RECLAMAÇÕES DOS USUÁRIOS: *

V(I ESTIMULAR A RACIONALIZACAO E MELHORIA DO SE•ÇÇO;
-

VIII ESTIMULAR A ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS PARA DEFESA DE SEUS INTERESSES
-

RELATIVOS AO SEN•ÇO,INCLUSIVE PARA SUA FISCALIZACAO

IX INTE•IRNA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, RETOMÁ-LO E EXTINGUIR A CONCESSÃO,
-

NOS CASOS E NAS CONDIÇÕES PREVISTOS NO CONTRATO E LEGISLAÇÃO PERTINENTE:

X APFICAR AS PENALIDADES LEGAIS E CONTRATUAIS:
-

XI FISCALIZAR AS CONDIÇÕES DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS:
-

XII FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS, REGULAMENTOS E
-.

PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DOS PLANOS DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO;

XIII EXECUTAR AUDITORIAS PERIÓDICAS QUE IRÃO VERIFICAR O ESTADO DE
-

CNSERVACAO DO VIÁRIO, DA FROTA E AVALIAR OS RECURSOS TÉCNICOS UTILIZADOS;

XIV RESPONDER PELO PAGAMENTO DA TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA RELATIVA,
-

EXCLUSIVAMENTE, A TRAÇÃO DOS TROLEBUS;

XV EXECUTAR OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A ELETRIFICAÇÃO DOS TRECHOS
-

EXISTENTES AINDA NAO ELETRIFICADO DO CORREDOR NO PRAZO DE ATE 5 (CINCO) ANOS

DA ASSINATIRA DO CONTRATO

CAPULHO V

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO

ARTIGO 12 - SAO DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS:

1RECEBER E UTILIZAR OS SERVLÇOS ADEQUADAMENTE;

II PAGAR A TARIFA NA FORMA ESTABELECIDA;
-

III - RECEBER DO PODER CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA INFORMAÇÕES PARA A

DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS E COLETIVOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS PRESTADOS:

IV OBTER E UTILIZAR O SERVIÇO COM LIBERDADE DE ESCOLHA, OBSERVADAS AS
-

NORMAS DO PODER CONCEDENTE;

V LEVAR AO CONHECIMENTO DO PODER CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA AS
-

IRREGULARIDADES DE QUE TENHAM CONHECIMENTO REFERENTES AO SERVIÇO PRESTADO;

VI COMUNICAR AS AUTORIDADES COMPETENTES OS ATOS ILICITOS PRATICADOS
-

PELA CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, E

VII CONTRIBUIR PARA A PERMANÊNCIA DAS BOAS CONDIÇÓES DOS BENS
-

PÚBLICOS ATRAVÉS DOS QUAIS LHES SAO PRESTADOS OS SERVICOS

ARTIGO 13 - 0 PODER CONCEDENTE, ASSIM COMO A CONCESSIONARA

ESTIMULARÃO A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EM ASSUNTOS DE INTERESSE RELATIVOS

AO CORREDOR

CAPFRULO VI

DA FISCALIZO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS E DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

ARTIGO 14 - ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO OS SERVIÇOS CONSTANTES NO

PRESENTE REGULAMENTO

* 1'A BASE PARA A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO

SERÁ O CONJUNTO DE FATORES DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O PADRÃO DE SERVIÇO

ADEQUADO, CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N.* 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE

1995, A SABER: QUALIDADE, CONTINUIDADE, REGULARIDADE, EFICIÉNCIA, ATUALIDADE,

GENERALIDADE, MODICIDADE, CORTESIA E SEGURANCA.

* 2°PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O PODER CONCEDENTE

ESTABELECERÁ REGRAS PARA A QUANTIFICAÇÃO E AFERIÇÃO DOS FATORES A QUE SE REFERE O

PARÁGRAFO ANTERIOR

ARTIGO 15 - 0 PODER PÚBLICO APLICARÁ SUPLETIVAMENTE AO CORREDOR AS

NORMAS DO DECRETO N.* 24.675, DE 30 DE JANEIRO DE 1986 E SUAS ALTERAÇÕES

POSTERIORES

ARTIGO 16 - NO EXERCÍCIO DA FISCALIZACAO O PODER CONCEDENTE TERÁ ACESSO

AOS DADOS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE, RECURSOS TÉCNICOS,

ECONÔMICOS E FINANCEIROS DA CONCESSIONARIA

PARÁGRAFO ÚNICO - A FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ FEITA POR INTERMÉDIO DE

ÓRGÃO TÉCNICO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS QUE PODERÁ CONTAR

COM A COOPERAÇÃO DOS USUARIOS

ARTIGO 17 - NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE

REGULAMENTO SERÁ CONSTITUIDA A COMISSÃO REFERIDA NO ARTIGO 36 DA LEI ESTADUAL

N.* 7.835DE 8 DE MAIO DE 1992.

CAPTULO VII

DA ECEMA

ARTIGO 18 - CONSTITUI RECEITA DA CONCESSIONÁRIA:

1TARIFA PAGA PELOS USUÁRIOS:

II COBRANÇA OU PREÇO POR PUBLICIDADE NOS VEICUOS NAO VEDADA EM LEL
-

III OUTRAS RECEITAS DESDE QUE APROVADAS PELO PODER CONCEDENTE
-

ARTRIGO 19 - A CONCESSIONÁRIA PODERÁ OFERECER, MEDIANTE ANUÉNCIA DO

PODER CONCEDENTE, OS CRÉDITOS E AS RECEITAS DECORRENTES DO CONTRATO A SER

FIRMADO COMO GARANTIA DE FINANCIAMENTO A SER OBTIDO PARA A COMPRA DE

VEÍCULOS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS, ATE O LIMITE QUE NAO COMPROMETA A

OPERACIONALIZAÇÁO E A CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVICO

ARTIGO 20 - A TARIFA, OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE SUA ATUALIZAÇÃO E AS

CONDIÇÕES DE SUA REVISÃO SERÃO ESTABELECIDAS PELO PODER CONCEDENTE DE

CONFORMIDADE COM SUA POLITICA TARIFÁRIA, OBSERVAIS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES E RESPEITADO O EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO

CONRATO

GERENT DE RDACAO - FRANCISCO WANDERY MIDEI

CHEFE DE EDÍTORIAS DERMI AZEVEDO
-

JORNALISTA RESPONSÁVEI - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇAO

RUA LOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA. 152

CEP 03103-902 S.AO PAULO

PARÁGRAFO ÚNICO - POR MOTIVO DE INTERESSE PÚBLICO RELEVANTE, O PODER

CONCEDENTE PODERÁ ESTABILIZAR OU REDUZIR O VACKER DA TARIFA, DE FORMA A GARANTIR

A SUA MOD C DADE AO USUÁRIO DESDE QUE FQUE ASSEGURADA A MANUTENÇÃO DO

EQUILIBRIO CCONOMICU-BBNANCEIRO DO CONTRATO

CAPKULO VRI

D* DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 21 - A OPERAÇÃO DO CORREDOR SERÁ TRANSFERIDA A CONCESSIONÅRIA NAS

CONDIÇÕES BASICAS E OPERACIONAIS EXISTENTES NA DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO

CONTRATO OU, NO MÁXIMO, 30 (TRINTA) DIAS APÓS ESSA DATA, NA FORMA A SER

ESTABELECIDA PELO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

* I* - OS PROPONENTES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO TERÃO ACESSO IRRESTRITO

A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VIÁRIO

DO CORREDOR

ARTIGO 22 - A CONCESSIONÁRIA PODERÁ PROPOR AO PODER CONCEDENTE A

REVISÃO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DE QUE TRATA ESTE REGULAMENTO, BEM COMO

ADEQUAÇÕES DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO VIÁRIO, COM VISTAS AO

APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS AOS USUÁRIOS, RESPONSABILIZANDO-SE POR

OS CUSTOSTODOS DDAS DECORRENTES

ARTIGO 23 - EXTINTA A CONCESSÃO, RETORNAM AO PODER CONCEDENTE TODOS OS

BENS REVERSÍVEIS, DIREITOS E PRIVILÉGIOS VINCULADOS A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO

CORREDOR, TRANSFERIDOS A CONCESSIONÁRIA OU POR ELA IMPLANTADOS, DURANTE O

PERIODO DA CONCESSAO

PARÁGRAFO ÚNICO NAO SERÃO REVERSIVEIS OS EQUIPAMENTOS REFERIDOS NO

-

INCISO IV, DO ARTIGO 2.* DESTE REGULAMENTO

ARTIGO 24 - O SECRETÁRIO DOS TRANSVERTES METROPOLITANOS DISCIPLINARÁ, NO

COUBER, APGCACAO DESTE REGULAMENTOQUE A

* DEC1LETO N.* 4*.78L DE 18 DE ABRIL DE 1996

APROVA O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

EXPLANACAO DO SISTEMA RODERICO CONATU•PELU NAHA VITRIA

ESTADUAI DE GACAO ENTRE RIBEIRÃO PRETO E L*V* COM O ESTADO DE

MINAS GERM (IGARAPAVA) E ENTRE RIEIRAO PRETO E BATEDOURO

MÁRIO COVAL GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO O DISPEO NO DECRETO N.* 40.000, DE 16 DE MARÇO DE

1995, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA NA

PRESTAÇÃO DE SER-VICOS PÚBLICOS E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ECRETO R.* 40.63.S. DE 10 DO ANRO DE

1996, QUE AUTORIZA A ABERTURA DE FICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE RIBEIRÃO PRETO E DIVISA COM O ESTADO DE

MINAS GERAIS GARAPUAVA E ENTRE RIBEIRÃO PRETO E BEBEDOURO;

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA

ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA,

DECRETA:

ARTIGO 12 FICA APROVADO O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

-

FICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA ESTDUAL DE LIGAÇÃO ENTRE RIBEIRÃO PRETO E DIVISA COM O ESTADO DE

MINAS GERAIS (IGARAPAVA) E ENTRE RIBEIRÃO PRETO E BEBEDOURO, ANEXO AO

PRESENTE DECRETO

ARTIGO L °ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DA DATA DA TRANSFERËNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO DA

CONCESSAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 18 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

PLINIO AIDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTTONIAANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

18 DE ABRIL DE 1996.

REGULANDO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PUBOEAS DE EXPROBRACAO DO

SIA R,OD•IÁ•CASTU EFA MALM ADMANA ESRADUAL DE

LIGAÇÃO RIEIRAO PRETO DIVIA ESTADO DE MINAS GERA•
ENGE E CORA O

(IGARAPAVA) E MITRE RI6EIRÅO PRETO E BEBEDOURO

CAPITULO 1

DO OBJETIVO

ARTIGO 1 PESTE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO DISCIPLINAR A EXPORACAO

DO SISTEMA RODOVIAO CONSTITUÍDO PELA MALHA RODOVIÁRIAMEDIANTE CONCESSÃO,

ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE RIBEIRÃO PRETO E DIVISA COM O ESTADO DE MINAS GERAIS

(IGARAPAVA) E ENTRE RIBEIRÃO PRETO E BEBEDOURO, COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO,

GASTÃO FISCALIZACAO CONFORME AUTOR ZADO CMTO N.* 40.635. DE 1 8 DE
E PE O

DE
JANEIRO 1996. DA E CONSTITUÍDO

ARTIGU 2.0 - 0 SISTEMA RODOVIÁRIO, OBJETO CONCESSÃO,

*LO CONJUNTO DE PISTAS DE ROLAMENTO, SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO E

EDIFICACOES INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS, COMPREENDENDO OS

SEGUINTES TRECHOS:

1 SP-330 RODOVIA ANHANGÜERA, DO ENTRONCAMENTO COM A SP-334 (KM
- -

318 + 500M) EM RIBEIRÃO PRETO ATE A DIVISA COM O ESTADO DE MINAS GERAIS

(1* 449 + 730M);

II SP-322 RODOVIA ATILIO BALBO, DO ENTRONCAMENTO COM A SP-330 (KM
- -

307 + 590M) EM RIBEIRÃO PRETO ATE O ENTRONCAMENTO COM A SP-326 (KM 390

+ SOOM) EM BEBEDOURO

BI - 5P-322 - DO ENTRONCAMENTO COM A SP-328 (KM 323 + 130M * KM

0 000M DA SP-322) RIBEIRÃO PRETO ATE PERIMETRO URBANO DE RIBEIRÃO+ EM O

PRETO (KM 8 + 550M):

IV SP-328 RODOVIA ALEXANDRE BALBO, DO ENTRONCAMENTO COM A SP-322
- -

(KM 323 + 130M) EM RIBEIRÃO PRETO ATE O ENTRONCAMENTO COM A SP-330 (KM

337 + IOM EM RIBEIRÃO PRETO (PARTE DO ANEL VIÁRIO URBANO

ARTIGU 3.* AO SISTEMA RODOVIÁRIO, DESCDE NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO

-

INCORPORADAS TODAS AMPLIAÇÕES ÍMPLANTADAS DURANTE PERÍODO DA
AS A SUEM O

CONCESSÃO,

CAP(TULO II

DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO

ARTIGO 4.* OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS A SEREM

-

EXECUTADOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

1 - DELEGADOS:

II - NAO DELEGADOS;

11L - COMPLEMENTARES

ARTIGO 5.* - SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE COMPETËNCIA ESPECÍFICA DA

CONCESSIONÁRIA:

1 - SE•ÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, COMPREENDENDO

ELEMENTA

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPRESAO E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A ARRECADAÇÃO DA TARIFA, O

CONTROLE DO TRÁFEGO DE VEÍCULOS E O CONTROLE FINANCEIRO E CONTABI DOS VALORES

ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FOES E MÓVEIS, DE PESA@M ESTÁTICA E DINÂMICA

DE VEÍCULOS, INCLUINDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA;

D) PRESTAÇÃO DE APOIO AOS USUÁRIOS, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, PRIMEIROS

SOCORROS E ATENDIMENTO MÉDICO A VITIMAS DE ACIDENTES DE TRÅNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITAIS ATENDIMENTO MECÃNICO A VERICULOS AVARIADOS

DEEMERGENCFAGUINCHAMENTO, DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
E ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS;

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMÍNIO E DE ÁREAS REMANESCENTES

SINALIZAÇÃO COMUM E DE EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS SERVIÇOS;

9 ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÁO DE ESQUEMAS OPERACIONAIS EXTRAORDINARIOS

INCLUINDO OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DE TRÁFEGO

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA O TRANSPORTE DE CARGAS

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA EVENTOS

ESPORTIVOS OUTROS, SISTEMA RODOVIÁRIO;
E NO

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA

ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGËNCIA, TAIS COMO, INCÉNDIOS, NEBLINA,

ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS, DESABAMENTOSINUNDACOES E OUTROS QUA

POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A FLUIDEZ E A SEGURANÇA DO TRÁFEGO OU VIR A PROVOCAR,

CONSEQÜËNCIAS AMBIENTAIS;

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NA RODOVIA 1

II SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO, COMPREENDENDO
-

ESPECIALMENTE:

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS COMPÕEM SISTEMAQUE O

RODOVIÁRIO INCLUINDO: PAVIMENTO, DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,:

SINALIZAÇÃO, DISPOSITIVOS DE RODOVIÁRIA, REVESTIMENTO VEGETAL

EDEMAISSEGURANÇAELEMENTOS DA FAIXA DE DOMÍNIO, SISTEMAS DE CONTROLE AUTOMACAOE

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO, INSTALAÇÕES PREDIAIS, PÁTIOS OPERACIONAIS E DE

SUPORTE, SISTEMAS DE ELETRIFICAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO;

B) CONSERVAÇÃO ESPECIAL DE TODOS OS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O SISTEMA

RODOVIÁRIO, RELACIONADOS NA ALÍNEA *A* DESTE INCISO, VISANDO A PRESERVAÇÃO DO

EMPREENDIMENTO ORIGINAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO DE PISTA,

RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, SUBSTITUIÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E

HORIZONTAL, SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE, ARRECADAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E AUTOMAÇÃO, REFORMA DE INSTALAÇÕES E OUTROS SIMILARES:

C) CONSERVAÇÃO DE EMERGÊNCIA VISANDO REPOR, RECONSTRUIR OU RESTAURAR, DE

IMEDIATO AS CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHO DE RODOQUE TENHA SIDO OBSTRUÍDO,

BEM COMO, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA RODOVIA

POR CAUSA
DANIFICADOS QUALQUER

III - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, COMPREENDENDO

ESPECIALMENTE:

A) DUPLICAÇÃO DA RODOVIA, INCLUINDO O EQUACIONAMENTO DE ÍNTERFERÊNCIAS

COM OS SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES

ESPEDIALMENTE OS SISTEMAS VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS

DE TRANSPORTE:

B) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÊNCIAS COM OS SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA

E DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXÍSTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS VIÁRIOS,

E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS DE TRANSPORTE;

C) IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NÍVEIS DE SERVIÇO OU AS NORMAS DE

SEGURANÇA, ACESSOS, E SEGURANÇA,
DE INTERSECÇÕES DISPOSITIVOS DE DURANTE TODO

O PERÍODO DA CONCESSÃO;

D) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS REVERSÍVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS E

DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELAS NECESSÁRIAS AO

ATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE NECESSIDADE DE CONTROLE DE

TRÁFEGO;

E) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE PRAÇAS DE PEDÁGIO E PESAGEM;

F) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE USO NAS ATIVIDADES DE

FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE;

G) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE USO NAS

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO;

H) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETRÔNICO:

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO PARA VEICULOS DE CARGA,

INCLUINDO PESAGEM DINAMICA E BALANÇAS MÓVEIS;

J) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE CHAMADA PARA USUÁRIOS:

1) IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA:

M) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO

ARTIGO 6* - SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS, AQUELES DE COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS NO OBJETO DA CONCESSÃO, TAIS

COMO:

1POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRANSITO PREVENTIVO E REPRESSIVO;

II FISCALIZAÇÃO AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES RELATIVAS
- E A:

A) VEÍCULO;

. B) DOCUMENTAÇÃO;

C MOTORISTA;

DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO PARADA:
) REGRAS E

E) EXCESSO DE PESO

111 EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI REFERENTES A:

A) -SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER RODOVIÁRIO, INTERNACIONAL,

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL:

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER URBANO, INTERMUNICIPAL,

SUBURBANO, METROPOLITANO OU MUNICIPAL;

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU DEPESSOAS EM VEÍCULO

DE CARGA;

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA RODOVIA

E) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS

PARÁGRAFO ÚNICO DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE A

-

PEDIDO DA CONCESSIONÁRIA:

1. ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OUTROS;ACESSOS A E

2. OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMINIO:

3. A PUBLICIDADE EM GERAL, PERMITIDA EM LEI.

ARTIGO SAO SERVIÇOS COMPLEMENTARES AQUELES CONSIDERADOS
COMO

CONVENIENTES, MAS NAO ESSENCIAIS, PARA MANTER SERVIÇO ADEQUADO EM TODO O

SISTEMA RODOVIÁRIO, A SEREM PRESTADOS POR TERCEIROS, QUE NAO A CONCESSIONÁRIA,

APROVAÇÁO PRÉVIA DO PODER CONCEDENTE, COMPREENDENDO,
COM ENTRE OUTROS:

1ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS;E REPAROS

II ALIMENTAÇÃO HOSPEDAGEM USUÁRIOS;E PARA
-

III PROVISÃO DE ÁREAS DE LAZER E REPOUSO PARA USUARIOS
-

ARTIGO BPAR EXECUÇÃO DOS SERVÌÇOS DELEGADOS, ESPECIALMENTE NO QUE

SE REFERE A OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO,

ARRECADAÇÃO E CONTROLE DO PEDÁGIO, SISTEMA DE CONTROLE DA PESAGEM DE VEICULOS

E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, A CONCESSIONÁRIA DEVERÁ IMPLANTAR SISTEMAS

TECNOLOGICAMENTE ATUALIZADOS, QUE PERMITAM INTEGRAL AUTOMATIZAÇÃO E MAIOR

SEGURANÇA DAS OPERACOES

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO A QUE SE REFERE

ESTE ARTIGO DEVERÃO PERMITIR INTEGRAL APLICAÇÃO NOS SERVIÇOS NAO DELEGADOS,

ESPECIALMNTE NO QUE SE REFERE A FISCALIZAÇÃO DE TRANSLATO

CAPITULO TLL

DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA

ARTIGO 99 - SAO DEVERES DA CONCESSIONÁRIA, DURANTE TODO O PRAZO DA

CONCESSÃO:

1ACIONAR TODOS OS RECURSOS A SUA DISPOSIÇÃO A FIM DE GARANTIR A FLUIDEZ

DO TRÁFEGO, EM NÍVEL DE SE•ÇOADW

II - SUBMETER A APROVAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, O ESQUEMA DE CIRCULAÇÃO

ALTERNATIVO QUE PRETENDE ADOTAR QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRA OU OPERAÇÃO QUE

OBRIGUE A INTERRUPÇÃO DE FAIXA OU FAIXAS DO SISTEMA RODOVIÁRIO:

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 RAMAIS 221 E 426
- -

PUBLICIDADE LEGAL - TEELFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA RI 1,60 - EXEMPLAR ATRASADO: RI 312

FILIAIS CAPITAL
-

* J. COMERCIAL T•(ONES256-7232 E 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
ANGLICA - - -

REPUBLI TELEF 2.*I7-59155 ESTACOMO •PÚBLICA DO METRÕ ENOJA
* - - 516-

* METRÓ LOJA 17
SAO BENTO - TELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO

-

* ARAÇATUBA

* BAURU

* CAMPINASS

* MARÍLIA

* PRESIDENTE PRUDENTE

RIBEIRAO PRETO
*

SANTOS
*

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO

(018) 62YO310 RUA ANTONIO JOÃO• 130
-

(0142) 24-3892 - PCA DAS OEREIRA 4-44

(019) 242-8558 - FAX (019) 242-6589 - RUA OSWALDO CRUZ, 498

(0144) 22-3784 - AV. RIO BRANCO 803

(0182) 21-3128 - AV. MANOEI GLARN 2.109

(016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO 37'8

-

(0IJ) 234-207'1 AV. CONSELHEIRO NEBIAS 368A ANDAR SALA
- - 4' - 4N

(017) 234-3868 - RAMAL 146 - RUA OEEEML GLICERIO 3.973

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

SÉRGIO

DIRETORES

INDUSTRIAL: CADOS NKCOLAEWSBY

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: RICHAARD VAINBERGE

RUA DA MOOCA 1.921 CEP 03103-902 SP
- -

(PABX) 291-3344 FAX (OJ L) 692-3.*03
-


